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APELAÇÃO  CRIMINAL.  VIOLÊNCIA
DOMÉSTICA.  LESÃO  CORPORAL  E
ABSOLVIÇÃO.  INCONFORMISMO
MINISTERIAL.  COMPORTAMENTO  DO  RÉU
ACORBERTADO  PELA  EXCLUDENTE  DA
ILICITUDE  DA  LEGÍTIMA  DEFESA.
OCORRÊNCIA.   DESPROVIMENTO  DO
RECURSO.

A tipicidade  do  fato  delitivo  resta  configurada,
como sendo a descrita no § 9º e caput do artigo
129 do Código Penal, no entanto, verificando que
o agente  praticou o  crime sob a  excludente  da
lesão em legítima defesa, o seu reconhecimento é
medida  que  se  impõe,  devendo ser  excluída,  a
ilicitude  do  fato  abordado,  com  a  consequente
absolvição nos moldes do inciso VI do artigo 386
do CPP.

Vistos, relatados e discutidos estes autos, acima identificados;

A C O R D A a Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado
da Paraíba, por unanimidade, em  NEGAR PROVIMENTO AO APELO, NOS
TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
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RELATÓRIO

Trata-se  de  Apelação  Criminal  interposta  pelo  Ministério

Público Estadual (fl. 52) contra a sentença proferida pelo  Juízo do Juizado

de Violência Doméstica da Comarca de Campina Grande/PB (fls.47/48) que

absolveu o réu Marcos Vinícius Oliveira Lima pela prática do crime de lesão

corporal leve tipificado no art. 129, § 9º do Código Penal.

Em suas razões (fls. 54/57), o recorrente sustenta que a tese da

legítima  defesa  não  merece  prosperar,  pois  o  réu  se  utilizou  de  meios

desproporcionais para sua defesa, além do mais, a absolvição não encontra

nenhum respaldo diante das robustas provas produzidas ao longo da instrução

processual.

Em  contrarrazões  (fls.  62/65),  o  recorrido  pugna  pelo

desprovimento do apelo interposto, mantendo-se in totum a sentença.

O douto Procurador de Justiça, Francisco Sagres Macedo Vieira,

opinou pelo desprovimento do recurso (fls. 71/78).

É o relatório.

VOTO

Depreende-se  dos  autos  que  o  réu  Marcos  Vinícios  Oliveira

Lima, foi  denunciado  pelo  representante  do  Ministério  Público  que  oficia

perante o  Juizado de Violência Doméstica e Familiar contra a Mulher da

comarca de Campina Grande-PB, pela prática, em tese, do crime previsto no

art. 129, § 9º do Código Penal.

Desembargador João Benedito da Silva
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Relata a denúncia que, no dia 18 de fevereiro do ano de 2013, por

volta das 21h45min, no interior da residência do denunciado, localizada na Rua

Gílson  Bezerra  de  Sousa,  350,  Bairro  Malvinas,  Campina  Grande,  este

prevalecendo  das  relações  domésticas,  agrediu  fisicamente,  sua  ex-

companheira  Andréa  Carla  Belo  da  Silva, ofendendo,  destarte,  a  sua

integridade corporal, conforme prova o laudo acostado aos autos (fl.07).

Narra ainda a exordial, que a vítima e acoimado estão separados

mas vivem na mesma residência e, no dia do fato acima declinado, após uma

discussão por motivos de ciúmes, o increpado agrediu a vítima com um murro

na cabeça, onde o impacto a fez bater na porta do quarto, causando-lhe as

lesões descritas no auto de exame de ofensa física.

Concluída  a  instrução  processual,  o  magistrado  a  quo  julgou

improcedente  a  pretensão  punitiva  Estatal,  para  ABSOLVER,  o  acusado

Marcos  Vinícios  Oliveira  Lima,  pela  prática  do  crime  de  lesão  corporal,

tipificado  no  art.  129,  §  9º,  do  Código  Penal, ante  o  reconhecimento  da

excludente da legítima defesa, nos termos do art. 386, inc. VI do CPP.

Irresignado com o  decisum,  o Órgão Ministerial  sustenta que a

tese da legítima defesa não merece prosperar, pois o réu se utilizou de meios

desproporcionais para sua defesa, com atitudes excessivamente agressivas,

não encontrando a absolvição qualquer respaldo diante das robustas provas

produzidas ao longo da instrução processual.

A materialidade restou consubstanciada no laudo traumatológico

de fl. 11.

Com  relação  a  autoria  delitiva,  esta  se  fez  comprovada  pelo

acervo probatório firmado nos autos. Vejamos:

Desembargador João Benedito da Silva



Processo nº 0023378-07.2013.815.0011

A vítima Andréa Carla Belo da Silva em suas declarações (fl.12),

na esfera policial, disse:

(…) que conviveu onze anos com MARCOS VINICIUS
OLIVEIRA LIMA  e com o mesmo tem dois filhos; QUE,
chegou a passar quatro meses separada dele, devido
o  mesmo  se  relacionar  com  outra  pessoa,  só  que
depois  ele  voltou  para  casa  e  passou  a  dormir  em
quartos;  QUE,  no  dia  18/02/13,  por  volta  das  31:45
horas,  iniciou  uma  discussão  entre  eles,  pois  o
indiciado atendeu um telefonema da namorada e ela
ficou indignada; QUE, a vítima teve a iniciativa de ligar
para a namorada dele e contar que ele tinha voltado a
residir  em  casa;  QUE,  o  indiciado  ficou  irritado  e
quebrou  o  celular  dela,  tendo  a  vítima  quebrado  o
celular dele também; QUE por causa do celular ele lhe
agrediu com um murro na cabeça; QUE com o impacto
bateu  na  porta  do  quarto  e  ficou  com  um “galo  na
cabeça”;  QUE,  após  lhe  agredir  o  mesmo  saiu  de
casa; QUE essa é a primeira vez que ele lhe agrediu
fisicamente, QUE, atualmente a vítima informa que o
indiciado  encontra-se  em  casa,  mas  continuam
dormindo em quartos separados(...)”.

A referida vítima, quando em Juízo (fl. 37), afirmou que conviveu

com o acusado durante 11 (onze)  anos,  porém, hoje estão separados,  e o

mesmo só passou a apresentar comportamento agressivo nos últimos 02 (dois)

anos, que o acusado começou a se relacionar com outra pessoa, sendo por ela

descoberto. Em razão do novo relacionamento do acusado, fizeram um acordo

que ele continuaria em casa, porém, dormiriam em quartos separados, além do

acusado evitar contato telefônico com a nova namorada, dentro da residência,

em respeito a ofendida. Que no dia dos fatos tinham acabado de jantar, vitima,

acusado e os dois filhos, que estava lavando os pratos e o acusado foi para o

quarto  da  filha  do  casal,  notando  um silêncio,  oportunidade  em que  ouviu,

quando a sua filha ao abrir a porta escutou quando o acusado disse “vá pra lá”,

ocasião em que foi até o quarto e viu quando o acusado estava conversando

no telefone com a namorada, falando para o mesmo que a respeitasse, que

evitasse de está conversando no telefone. Posteriormente, o acusado levantou-

Desembargador João Benedito da Silva
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se para fechar a porta, oportunidade em que a vítima teria tomado o celular das

mãos do acusado, o que fez com que o mesmo pegasse de volta o seu celular

da mão da vítima e lhe deu um empurrão, cortando a vítima a cabeça na quina

da porta do quarto, ocasião em que o acusado teria quebrado o seu celular.

Que foi a primeira vez que foi agredida pelo acusado. 

A testemunha Thais Kaline de Souza Pedrosa, quando em Juízo

(fl.37), falou que tomou conhecimento dos fatos através da vítima. Que a vítima

teria dito que após um desentendimento entre ela e acusado, este teria lhe

agredido  fisicamente  com  um  murro,  relatando  a  testemunha  ter  visto  as

marcas, na cabeça e o olho estava roxo, a vítima contou que o acusado teria

lhe dado um murro e quando caiu machucou a cabeça. Que sempre teve quixa

de agressividade entre o casal; que chegou a ver o corte na cabeça da vítima.

Por sua vez, o acusado  Marcos Vinícios Oliveira Lima, ao ser

interrogado na polícia (fls. 15/16), asseverou:

(…)  Convivia  maritalmente  com  a  vítima  há
aproximadamente  11  anos,  o  relacionamento  era
conturbado,  com  muitas  brigas.  E  muitas  vezes  a
vítima lhe lesionou deixando marcas visíveis;  Que já
tinha tomado a decisão de separar-se da vítima; Que
no  dia  dos  fatos  em  apuração  estava  no  telefone
quando  a  vítima  irritou-se  e  partiu  para  cima  ele
acusado, quebrando seu celular, confirma o indiciado
que quebrou o celular da vítima; Que a mesma estava
encurralando,  mordendo  e  arranhando,  que  nesse
momento empurrou ela para tirar  a mesma de cima
dele, quando a vítima desequilibrou-se e machucou a
cabeça na quina da porta, negando ter esmurrado a
vítima.(...)

Quando  interrogado  em Juízo,  o  acusado  (fl.37),  disse  que  já

havia feito várias tentativas para salvar o casamento, porém, no dia dos fatos

Desembargador João Benedito da Silva
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não estavam mais juntos.  Afirmou que a vítima sempre foi  agressiva,  e  no

referido dia a vítima teria simulado uma ligação da namorada do acusado para

o mesmo, e começou a agredir com tapas e unhadas, na presença da filha do

casal.  Relata  que  para  defender-se  foi  para  o  quarto  da  filha  e  tentou  se

trancar, mas a ofendida colocou a criança no colo. Afirmou que a todo o tempo

só tentava livrar-se das agressões da vítima. Disse que no momento em que a

vítima colocou a criança no chão empurrou a vítima, o que fez com que ela

batesse a cabeça na quina da porta. Disse que de fato viu um filete de sangue

escorrendo.  Falou  ainda  que  a  vítima  teria  começado  o  seu  depoimento

dizendo a verdade, depois mentiu ao dizer que teria desferido um soco nela. 

Ora, ao compulsar os autos, verifica-se que o Juiz singular adotou

a  melhor  interpretação  após  a  análise  das  provas  constantes  no  caderno

processual para proferir sentença absolutória, pois, com acerto, vislumbrou não

haver  elementos  para  a  condenação,  eis  que,  o  acusado  repeliu  injusta

agressão  valendo-se  de  legitima  defesa,  mormente  diante  das  divergentes

versões apresentadas. 

De fato, analisando o acervo probatório, vê-se que as agressões

iniciou-se por parte da vítima quando esta percebeu que o acusado estaria em

uma ligação com a namorada, ocasião em teria partido para cima do acusado,

e este tentando de desvencilhar apenas teria empurrado a vítima, ocasionando

lesão na parte lateral da sua cabeça.

Ademais, verifica-se das declarações da ofendida a ocorrência de

contradições, eis que na esfera policial, diz que foi agredida por um soco, no

entanto, quando em Juízo afirma inicialmente que o acusado teria apenas lhe

dado um empurrão, porém, questionada mais uma vez pelo magistrado, muda

a versão afirmando que o acusado teria lhe dado um murro, causando a sua

queda.

Desembargador João Benedito da Silva
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Lado outro, contata-se ainda que o laudo traumatológico (fl.11),

não condiz com os relatos da vítima e da testemunha de defesa, Vejamos:

“Ao exame: apresenta duas pequenas escoriações na
região  parietal  do  couro  cabeludo  associadas  a
edema local.”

A par  de  todo  o  exposto,  concluiu  o  magistrado  primevo  (fls.

47/48):

“(...) Após a análise do caso sob apreço, verificou-se que o
réu agiu acobertado pela excludente de ilicitude da legitima
defesa para repelir agressão injusta iniciada pela vítima.(…) 

A  instrução  processual  revelou  um  conjunto  probatório
convergente no sentido de que a vítima iniciou as agressões
verbais e físicas. Isso porque, tenho o acusado recebido um
telefonema de sua então namorada (como conta a vítima)
ou tendo a ofendida simulado a situação (como conta o réu),
é certo que a mesma, ao ver a situação, começou a agredi-
lo fisicamente, arrebatando-lhe o telefone das mãos. 

Conta o acusado que, além desse fato, a vítima passou a
reclamar e desferiu unhadas e tapas em seu corpo, tendo
tentado  defender-se,  trancando-se  no  quarto.  Apesar  de
referir ter sido agredido em relato minucioso, não produziu
prova pericial ou oral que corrobore seu interrogatório nesse
sentido 

Por outro lado, é de observar que em juízo a vítima mudou
seu  depoimento,  pois  afirmou  em  um  primeiro  momento
que, após tomar o telefone do acusado, ele pegou o objeto
de  volta  e  empurrou-lhe,  o  que  fez  com  que  caísse  e
batesse a cabeça na quina da porta. Em seguida quando
questionada pelo magistrado se o acusado havia dado um
empurrão, ela primeiramente confirma, dizendo que isso fez
com  que  ela  batesse  a  cabeça  na  parede  e  depois
menciona que o acusado lhe deu um murro e que essa ação
causou a sua queda. 

A falta de coerência e unicidade no depoimento da ofendida
põe  em  dúvida  a  veracidade  do  relato,  havendo  dúvida
quanto  a  ocorrência  do murro  de que ela  refere  ter  sido
vítima. No mesmo sentido, o laudo traumatológico de fls. 11
aponta  apenas  duas  pequenas  escoriações  combinadas
com um edema local,  compatíveis  somente com o tombo

Desembargador João Benedito da Silva
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contra a parede.

Sendo assim restou demonstrado que a ofendida iniciou as
agressões  e  que  o  réu  agiu  com  a  finalidade  de  repelir
agressão  injusta,  não  tendo  sido  evidenciado  o  suposto
excesso punível em sua conduta. Nesse diapasão, é de se
verificar que,  sendo a conduta do acusado proporcional a
ação da vítima, agiu amparado pela excludente de ilicitude
da legitima defesa. 

É sabido que ocorre a legítima defesa, quando o agente usando

moderadamente dos meios necessários, se defende de injusta agressão, atual

ou iminente, a direito seu ou de outrem, sendo indispensável a repulsa para

rechaçá-la, na conduta para afastar o perigo.

É imprescindível  que haja,  por  parte  do  agente,  reação contra

aquele que está praticando uma agressão, sendo esta constituída de qualquer

comportamento humano que lesa ou põe em perigo um direito e, embora, em

geral, implique violência, o que se verifica nos presentes autos.

A jurisprudência não discrepa desse entendimento:

TJMT:  “A  legitima  defesa  é  causa  objetiva  da
exclusão de injuridicidade. Só existe objetivamente,
isto  é,  quando  ocorrem,  realmente,  seus
pressupostos objetivos. A injustiça da agressão é
um  dos  requisitos  indispensáveis  à  sua
configuração.  Daí  por  que,  além  de  existir  a
agressão,  é  necessário  que  essa  seja  injusta,  ou
seja,  que represente conduta não autorizada pelo
direito” (RT 538/394).

Assim, a tipicidade do fato delitivo resta configurada, como sendo

a  descrita  no  §9º  e  caput  do  artigo  129  do  Código  Penal,  todavia,  o

reconhecimento de que o agente praticou a lesão em legítima defesa é medida

que se impõe, excluindo, desse modo, a ilicitude do fato abordado, devendo ser

decretada sua absolvição nos moldes do inciso VI do artigo 386 do CPP, como

Desembargador João Benedito da Silva
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corretamente aplicado pelo magistrado a quo.

Diante  de  todo  o  exposto,  nego  provimento  ao  recurso  de

apelação criminal.

É como voto.

               Presidiu a sessão, com voto, o Exmo. Sr. Des. Márcio Murilo da

Cunha Ramos, Presidente da Câmara Criminal.  Participaram do julgamento,

além do  relator,  o  Exmo.  Sr.   Des.  Joás  de  Brito  Pereira  Filho.  Ausentes,

justificadamente, o Exmo. Sr. Des. Luis Silvio Ramalho Junior e o Exmo. Sr.

Des. Carlos Martins Beltrão Filho. Presente à sessão o  Exmo. Sr. Dr. Amadeus

Lopes Ferreira, Promotor  de Justiça.

Sala de Sessões da Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do

Estado da Paraíba, aos 17(dezessete) dias do mês de março do ano de 2016.

Des. João Benedito da Silva
R e l a t o r

Desembargador João Benedito da Silva
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